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sula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na
Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Rildo Ferreira de Andrade - Prefeito Municipal,
CPF nº 317.662.005-59.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 840492/2016-MI; Processo nº
59553.000269/2016-58. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Conceição do Pará/MG, CNPJ/MF 18.315.200/0001-07. Objeto: "Pa-
vimentação asfáltica da via de acesso Rua Monsenhor Fernandes, que
vai da Rodovia BR-352 até o Povoado de São João de Cima no
Município de Conceição do Pará/MG, para melhoria da infraestrutura
de escoamento de produção", conforme detalhado no Plano de Tra-
balho. Dos Recursos: no valor de R$ 391.218,00 à conta de dotação
consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de
14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, assegurada
pela Nota de Empenho nº 2016NE800203, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123560, e Nota de Em-
penho nº 2016NE800202, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0031, PTRES 127118, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 1.782,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 982, de 24/11/2015, perfazendo um total de R$ 393.000,00.
Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo CONVENENTE,
e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos discriminados na
Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto
na Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Procópio Celso de Freitas - Prefeito Municipal,
CPF nº 083.027.906-72.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 828293/2016-MI; Processo nº
59553.000110/2016-33. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Constantina/RS, CNPJ/MF 87.708.889/0001-44. Objeto: "Pavimen-
tação asfáltica na Rua Sabino Fiorentin, no entorno da Cidade de
Constantina, para fins de escoamento da produção", conforme de-
talhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$
250.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, au-
torizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800066, vinculada ao Programa de Trabalho nº
26.127.2029.6553.0043, PTRES 123510, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 5.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 3.454, de 22/12/2015, perfazendo um total de R$
255.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Leomar José Behm - Prefeito

Municipal, CPF nº 965.181.540-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 834890/2016-MI; Processo nº
59553.000114/2016-11. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Eunápolis/BA, CNPJ/MF 16.233.439/0001-02. Objeto: "Recuperação
de estradas vicinais no município de Eunápolis/BA. Trecho: Estrada
da Colônia (interliga a Sede ao Distrito da Colônia). Funcionalidade:
Propiciar o melhor escoamento da produção da agricultura familiar",
conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
R$ 1.018.408,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800222, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0029, PTRES 128912, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 4.142,75, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 1.039, de 10/12/2015, perfazendo um total de R$
1.022.550,75. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -

Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Demétrio Guerrieri Neto -
Prefeito Municipal, CPF nº 404.992.515-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 841264/2016-MI; Processo nº
59553.000227/2016-17. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Eunápolis/BA, CNPJ/MF 16.233.439/0001-02. Objeto: "Manutenção
de estradas vicinais do Município de Eunápolis - BA, fortalecendo a
cadeia produtiva local. Estrada do Distrito da Colônia ao Povoado do

Ponto Maneca. Funcionalidade: Propiciar o melhor escoamento da
produção da agricultura familiar", conforme detalhado no Plano de
Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 681.592,00 à conta de do-
tação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255,
de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023, as-
segurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800237, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029, PTRES 128912, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 1.577,75, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 1.039, de 10/12/2015, perfazendo
um total de R$ 683.169,75. Este convênio só terá efeito após apre-
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi-
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Demétrio
Guerrieri Neto - Prefeito Municipal, CPF nº 404.992.515-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 828286/2016-MI; Processo nº
59553.000061/2016-39. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Joaíma/MG, CNPJ/MF 18.495.812/0001-10. Objeto: "Construção de
um Mercado Municipal, tendo sua localização na Rua Leolino Fer-
reira s/nº, Centro, no Distrito do Giru, Município de Joaíma, para
auxiliar o escoamento da produção agrícola do distrito e arredores",
conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
R$ 350.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800061, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123560, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 4.000,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 1.882, de 03/12/2015, perfazendo um total de R$
354.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Donizete Gomes Lemos - Pre-

feito Municipal, CPF nº 229.304.426-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 835503/2016-MI; Processo nº
59553.000077/2016-41. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Joaíma/MG, CNPJ/MF 18.495.812/0001-10. Objeto: "O presente con-
vênio visa a aquisição de um trator para aumento da produção agrí-
cola das comunidades rurais de Joaíma", conforme detalhado no Pla-
no de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 100.000,00 à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800141, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0031, PTRES 123560, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 5.000,00, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 1.882, de 03/12/2015, perfazendo
um total de R$ 105.000,00. Este convênio só terá efeito após apre-
sentado, pelo CONVENENTE, e aprovado pelo CONCEDENTE, o
documento discriminado na Cláusula Terceira - Da Condição Sus-
pensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas con-
dições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência:
365 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário
Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Donizete Gomes
Lemos - Prefeito Municipal, CPF nº 229.304.426-20.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 830745/2016-MI; Processo nº
59553.000124/2016-57. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Periquito/MG, CNPJ/MF 01.613.077/0001-08. Objeto: "Aquisição de
caminhão para apoio de logística aos pequenos produtores rurais",
conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
R$ 130.000,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023, assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800067, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.244.2029.7K66.0029, PTRES 123565, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 19.700,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 381, de 01/12/2015, perfazendo um total de R$ 149.700,00.
Este convênio só terá efeito após apresentado, pelo CONVENENTE,
e aprovado pelo CONCEDENTE, o documento discriminado na Cláu-
sula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro do prazo previsto na
Subcláusula Primeira, nas condições da Subcláusula Segunda, Ter-
ceira, Quarta e Quinta. Vigência: 365 dias, a partir da publicação do
extrato de Convênio, no Diário Oficial da União. Data e Assinaturas:
30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº
300.013.663-00 e Geraldo Martins Godoy - Prefeito Municipal, CPF
nº 125.353.036-04.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 842545/2016-MI; Processo nº
59553.000268/2016-11. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Prado/BA, CNPJ/MF 13.761.713/0001-10. Objeto: "Construção de 4
pontes na estrada que liga Cumuruxatiba X Corumbau X Assen-
tamento Modelo X Comunidade Antonio de Paula X Guarani, para
escoamento da produção agrícola rural", conforme detalhado no Plano
de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$ 1.138.860,00 à conta de
dotação consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº
13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023,
assegurada pela Nota de Empenho nº 2016NE800233, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029, PTRES 123524, à
conta dos recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos
0100, Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CON-
VENENTE, no valor de R$ 1.140,00, consignados através da Lei
Orçamentária Anual Municipal nº 405, de 08/12/2015, perfazendo um
total de R$ 1.140.000,00. Este convênio só terá efeito após apre-
sentados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE,
os documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição
Suspensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas
condições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vi-
gência: 540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no
Diário Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon
Carvalho Cambraia - Secretário, CPF nº 300.013.663-00 e Mayra
Pires Brito - Prefeita Municipal, CPF nº 839.832.285-34.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 842041/2016-MI; Processo nº
59553.000284/2016-04. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Ulianópolis/PA, CNPJ/MF 83.334.672/0001-60. Objeto: "Obra de pa-
vimentação de vias públicas do Município de Ulianópolis para o
escoamento da produção agrícola e produtos hortifrutigranjeiros",
conforme detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de
R$ 1.097.800,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE,
autorizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800226, vinculada ao Programa de Trabalho nº
20.608.2029.214S.0001, PTRES 119302, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 2.200,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
nicipal nº 351, de 23/12/2015, perfazendo um total de R$
1.100.000,00. Este convênio só terá efeito após apresentados, pelo
CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os documentos
discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Suspensiva, dentro
do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas condições da Sub-
cláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência: 540 dias, a
partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário Oficial da
União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho Cambraia -
Secretário - CPF nº 300.013.663-00 e Neusa de Jesus Pinheiro -

Prefeita Municipal, CPF nº 253.662.033-68.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 828274/2016-MI; Processo nº
59553.000054/2016-37. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
Fátima/BA, CNPJ/MF 13.393.152/0001-43. Objeto: "Recuperação da
estrada vicinal que liga a Sede do Município ao Povoado Capim Duro
para escoamento da produção", conforme detalhado no Plano de Tra-
balho. Dos Recursos: no valor de R$ 250.000,00 à conta de dotação
consignada ao CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.255, de
14/1/2016, publicada no DOU, de 15/1/2015, UG 530023 assegurada
pela Nota de Empenho nº 2016NE800048, vinculada ao Programa de
Trabalho nº 15.244.2029.7K66.0029, PTRES 123559, à conta dos
recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100,
Natureza de Despesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVE-
NENTE, no valor de R$ 7.500,00, consignados através da Lei Or-
çamentária Anual Municipal nº 432, de 30/12/2015, perfazendo um
total de R$ 257.500,00. Este convênio só terá efeito após apresen-
tados, pelo CONVENENTE, e aprovados pelo CONCEDENTE, os
documentos discriminados na Cláusula Terceira - Da Condição Sus-
pensiva, dentro do prazo previsto na Subcláusula Primeira, nas con-
dições da Subcláusula Segunda, Terceira, Quarta e Quinta. Vigência:
540 dias, a partir da publicação do extrato de Convênio, no Diário
Oficial da União. Data e Assinaturas: 30/12/2016, Marlon Carvalho
Cambraia - Secretário - CPF nº 300.013.663-00 e José Idelfonso
Borges dos Santos - Prefeito Municipal, CPF nº 259.525.525-87.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 842173/2016-MI; Processo nº
59553.000283/2016-51. Convenentes: A União pelo Ministério da
Integração Nacional, CNPJ/MF 03.353.358/0001-96, por meio da Se-
cretaria de Desenvolvimento Regional, e a Prefeitura Municipal de
São José dos Quatro Marcos/MT, CNPJ/MF 15.024.029/0001-80. Ob-
jeto: "Implantação da Unidade de Processamento de Pescado e es-
truturação da cadeia produtiva da piscicultura, através da construção
do complexo e aquisição dos equipamentos da unidade de proces-
samento, aquisição de veículos de transporte e equipamentos topo-
gráficos para elaboração e acompanhamento dos projetos de implan-
tação de pisciculturas em pequenas propriedades rurais", conforme
detalhado no Plano de Trabalho. Dos Recursos: no valor de R$
2.980.170,00 à conta de dotação consignada ao CONCEDENTE, au-
torizado pela Lei nº 13.255, de 14/1/2016, publicada no DOU, de
15/1/2015, UG 530023 assegurada pela Nota de Empenho nº
2016NE800227, vinculada ao Programa de Trabalho nº
22.333.2029.20NK.0051, PTRES 119260, à conta dos recursos oriun-
dos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0100, Natureza de Des-
pesa 44.40.42, com a contrapartida do CONVENENTE, no valor de
R$ 3.830,00, consignados através da Lei Orçamentária Anual Mu-
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